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Lei Municipal rÊo 52'1, de S? de fevereiro de ?422.

EIVIENTA: DispÕe sobre a regulamentação do serviço do transporte
escolar municipai. e dá outras providências.

A PREFÊiTA DO IvlUNiCiFiO DE SAi.tTA CRUZ, ÊSTÂDO DE PERNAMtsUCÜ Faço

saber que a Câmara f\ír,rnicipal de Vereadores APROVOU, e eLr SANCIONO e

PRO|VIULGO a seguinte Lei

Art. 'lo. A execução do serviço do transporte escolar público no ámbito do lVlunicípio de

Santa CruzlFE dar-se-á de forma direta, com veículos proprios, ou de forma indireta,

rrreciiante a corrtraiação cie prestaclores cle serviços parã esse íim.

Art. 2o. Além das disposiçÕes especificadas na presente Lei, a adnrinistração deverá

observar, na execuÇáo cjo serviçc cio trarrsporte esçoiar.
| - a Resolução no 01, de 2ü de abril de 2A21, do Fundo Nacional de Desenvolvrmento

da Educaçáo (FNDE), a qual estabelece diretrizes e orientaçÕes para o apoio técnico e
finançeirrr r-ra aquisrção, utiirzação e rnoriitorarnerrto cja gesião cje veíeulos de

transporte escolar, pelas redes púbiicas de educação básica dos municípios. cios

estados e do Distrlto Federal, no âmbito do Programa Caminho da Escola; e

il - a Resolução rro i56, cje 15 eje dezerlbro de 2A2'i. dc; Triirur^rai de Cc.rrrtas Estaeiurai

(TCEIPE), que dispôe sobre procedimentos necessários para a contratação, o controle

e a transparência da prestação dos serviços públicos de transporte escolar, pelas

uniriacies jurisr-licionadas cjo Triburrai de Coritas do Estads de Perrrami:ueo.

Art. 30. Os veículos utilizados no transporte escolar, antes da efetiva entrada em
ser'viço, deveião sei subriieiicios a ir-rspeçâo seiriestr-ai para a vei"ificação dos
equipamentos obrigatorios e de segr,rrança, nos termos do art. 136, inciso ll do Codigo
de Trânsito Brasrleiro
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serão inspecíonados pela Secretaria de Edurcação para a verificaçáo dos aspectos de
segurânça, higiene e conservação.

Art" 4u" Em cumprimento às disposições do art. 9o, § 1o, da Resolução FNDE no

ç112021, fica instituída a "AUToRlzAÇÃo PARA TRANSPORTE ESCOLAR",
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frota propria ou contratados.
Parágrafo único. A autorização de que trata este adrgo observará o modelo constante
J^ 
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lVlunicipal de Educação, tendo validade de até 06 (seis) meses,
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Art. 5o. Os veículos uti!izados nc transporte escclar de,.,erãc apresentar^ todas as

condições exigidas pela legislaÇâo e atos regulamentares de trânsito, especialmente
as exigidas para o transporte de escolares, e devem respeitar os seguintes anos de
r ttiliznnánü(t,,4.uYu1r-

l- até 3111212A23, os veícuios náo poderão ter n'lais de 19 (dezenove) anos de
utilização;
!l - até 31.!1?!2025. os \/eícuics não poder^ão ter rnais de 16 (dezesseis) ancs de
utilização;
lll - ate 3111212027, os veícuios não poderão ter mars de 13 (treze) anos de utilização;
l\z - até 31 1212029, os 'reiculos não poderão ter rrars de 11 (onze) anos de utillzação;
V - até 31112!2A3A, os veículos não poderão ter mais de 10 (dez) anos de utilização.

Art" 6o. A. Secretar^ia ÍVunic!pa! cle Ec{uca.çào. por seus orgãos subordinados, dever'ão
exigir das condutores a certificação em curso de formação e/ou atualização na área de
transporte escolar.
Far'ágrafo únic*" Fica c Poder Fxeclttirro Mr-rnicipa! ar-rtoi"izacio a frrmar parcerras conr
instiiuições públicas ou privadas que promo\ram a educação continuada dos
condutores do transporte escolar.

Art. 70" Para fins de melhor operacionalização da gestão do transporte escolar público,

e visando a desconcentraçâo administrativa na Rede lVlunicipal de Ensino. frca criada a
Coordenadoria dn Tr2115pçr!ç Escolar" argão virrcr-rlado a Secr-etar"ia l\/lrrnir:inal de
Educaçâo, que terá por função.
| - Realizar periodicamente serviços de fiscalização nos veículos do transporte escolar,
ouantn as nôrmas de -seorrranca de concJuta e cnnrJícôes clos v'erÇulos

ll - §laborar relatorios e notiÍicaçÕes, enviando ao Sistema de Controle lnterno da
Prefeitura;
!ll - eetntrolar e cr:idar para qlre CI contr"ato fir"macio entre a Prefeitura e nrestadores de
serviços sejam cumpridos,
lV - Realizar periodicamente reuniÕes Çorn os condutores dos veículss e alunos que
irtrlizam o transnortn'
V - Atender a pais de alunos e professores das escolas sobre problemas no transporte:
Vl - eontrolar os mapas de quilometragem diários, bem como acompanhar as
inspeçôes semestrais nos veícnios qLle prestam serviço.
Vll - Trabalhar junto a direçâo das escolas que utilizam o transporte para que o serviço
seja executado da melhor manerra, orientando e frscalizando a frequência dos
conrlutores;
Vltl - Elaborar e assinar os Boletins de ltlledi
dando o atesto sobre a sua reguiar execução.

ção do serviço do transporte
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âtuar na Coordenadoria do Transporte EscCIlar:

| - 01 (urn) Coordenador, corn remuneraÇão mensal de R$ 2.000,00, devendo o
nnnnanta lar nnnr.lr rír{n n Fncinn l\/lÁrlin nvvulrqlt{u (vr rv ilrur'v. s

Il - ü2 (dois) Assistentes da Coordenação, com remuneração mensal de R$ 1^212,0ü,

devendo o ücupânte ter concluÍdo o Ensino ÍVlédio.

ParáErafo único. A.s atnbuiçÕes dos cargos ora criados consrstenr na execuÇão das
funçÕes mencionadas nCI a{. 7§"

Art. 9o. Frca o Poder" Executi,.,o autorizadc a cornplementar a presente Lei" editando os
Decretos necessários à sua regulamentação.

Art. '!0. As despesas decorrentes da presente l-ei ,Ce'rerão ser suportaclas por"

dotaçÕes cCInstantes do orçamento vigente.

Art. 11" Esta Lei entr-ará em vigor na data cla sua p,-rbiicaÇão. revogando-se as
disposiçÕes em contráric.

Santa Crrrz {PE) em 07 de fe'rereirc de 2022

ELIANE MARIA DA SI

AvênÍdã 03 de Maio, no 276, Cêntrq, Santa CruzfPE - CEP 5§.2Í5{00
CNPJ n' ã4.3üÍ.4751000'1 46
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.Anexo Unico - Lei Municipal no 521 !2021

§EÇRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORTZAÇÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR
(Ern conformidade art. 9o, § 1o, da Resolução FNDE no 01, de 20l04l2021l

Fica o(a) senhor(a)

{nome do(a) condutor(a) do veículo de transporte escolaÇ
nnnr{, ,+arla\ ,.J^ .,^í^, ,l^ ^-^^Í^. ,J^ r)r^^^ ^, ,CPF no uurruurur \q/ uu vçruLrÍu çsL;urilí uç rrt,uÉi uij

Registro no autorizado a transportar os
estudantes matriculados no estabelecimento de ensino

lnnan ân aa+nl^.^l^^,.a^n+^ À^ ^^^;^^\rrvrlÇ vu Çrlqu(rrçUií;iCíiiü üU etiUiiii;)
para participarem da(s) atividade(s) pedagogica(s) elou esportiva(s) em

:f^'i::j::ereÇo 
em que a(s) atividade(s)

ÕÇi ú\dL/l r s,Ç]iiz-dud\rr/. pt E;viSrd\9/ I tu ú(1iEi iudi iv esuriidí

1l ^^^l n Àa+a\
\L-\JvÕi Ç u(2rcfl

(rlssinatura e carimbo ciola) Diretor(a) ou Preieitoia) ou
$ecretário(a) de Educação estâdual ou muniÇípal)

ATElrlÇÃO:
1. A assinatura do direto(a) é obrigatóría. quando o deslocamento do veículo de transpoüe
escclar for restrito à circunscriçâc do rnunrc:pic cnde está sediadc c estabelec:r'ncnto Ce
ensino. A assinatura do prefeito(a) OU secretário(a) de educação estadual ou mr-rnicipal ó
obrigatoria quando o deslocamento for fora cJa circunscriçáo do municipio onde está sediada a
e scola.
2. Esta autorização deverá estar acompanhada da relaçáo nominal dos estudantes
*+r+í-^in+,raa- ..!^ ^+;,,;J^ J^
Ps, uuryor rrÇJ ucl dUVtudl.lu
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